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PORTARIA Nº 066/2025 

DISPÕE SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA.  

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA no uso de suas atribuições 
legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a Sra. Patrícia Alves Teixeira, brasileira, maior, solteira, natural 
de Amontada-CE, portadora do CPF nº 004.995.203-00 e RG nº 34850292000 SSP/CE, 
domiciliada na Av. Francisco de Castro, nº 1148 – São Sebastião – Amontada-CE, e o Sr. 
Marcos Caio Magalhães Rodrigues, brasileiro, maior, solteiro, natural de Itapipoca-CE., 
portador do CPF nº 057.871.153-25 e RG nº 2007220315-8, domiciliado na rua Padre 
Joaquim Teodoro, nº 675, Centro, Amontada-CE., para movimentarem conjuntamente a 
conta nº 7457-8, agência 4159 – Banco do Brasil, devido ao período de férias da Diretora 
Geral, compreendido entre 01/04/2025 e 30/04/2025. 
 

Art. 2º - Ficam autorizados a Sra. Patrícia Alves Teixeira e o Sr. Marcos Caio 
Magalhães Rodrigues a realizarem as seguintes transações:  

 Assinar documentos e contratos; 

 Abrir contas de depósitos; 

 Encerrar contas de depósitos; 

 Cadastrar, alterar e bloquear senhas; 

 Emitir, cancelar, endossar, baixar, sustar e contraordenar cheques; 

 Requisitar talonário de cheques; 

 Retirar cheques devolvidos; 

 Efetuar resgates de aplicações financeiras; 

 Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

 Efetuar transferências por meio eletrônico; 

 Consultar contas aplicações programas repasses de recursos federais; 

 Solicitar saldos e extratos de investimentos; 

 Emitir comprovantes; 

 Efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico; 

 Consultar saldos e extratos de conta Judicial Unificada; 

 Liberar arquivos de pagamentos no Gerenciado Financeiro – AASP; 

 Solicitar saldos e extratos. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

       PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
                                                                                                                          EM, 26 de março de 2025. 

 
Marcos Caio Magalhães Rodrigues 

Presidente do Legislativo 
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